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DECRETO N°. 3.574 1  DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

Altera redação do inciso III, do artigo 30  do 
Decreto n°. 3.557, de 24 de Janeiro de 
2020. 

RONALDO RIVEIINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da 
Estância Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l - Fica alterado o inciso III, do artigo 30  do Decreto n° 
3.557, de 24 de Janeiro de 2020. que Dispõe sobre a regulamentação do art.49 
da Lei 1.725 de 23 de Dezembro de 2014. ' passando a ter a seguinte redação: 

Art. 3°... 
III - Para os profissionais que tiveram faltas 
deverá ser reduzido 0,053% (total do resíduo) a 
cada 06 faltas, ou seja, agrupar em uma escala 
de 06 faltas até no máximo 90 faltas. 

Art. 20  - Ficam atiflcados os demais artigos do Decreto n° 
3.557/2020. 

Art. 30 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SIE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 11 de Fevereiro de 2020. 
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RONALDO RIVELINO VENANCIO 

Prefeito Municipal 
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